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DECRETO Nº 4.133, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 

GOVERNO DIGITAL NO AMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

ITIRAPINA — SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prof.º. Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor; DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 1 - Fica regulamentada, no âmbito da Administração Pública Municipal, a Lei Federal n° 14.129 
de 29 de margo de 2021, que institui o Governo Digital, dispondo sobre principios, regras e 
instrumentos para modernização e aumento da eficiéncia do Poder Público de Itirapina — SP. 

Art. 2 - O Governo Digital Municipal, por meio de solugdes digitais, dever4 buscar a eficiéncia na 
prestagdo dos servigos publicos oferecidos aos municipes, sendo regido pelos seguintes principios e 
diretrizes: 

I - a desburocratizagdo, a modernização, o fortalecimento e a simplificagdo da relagdo do 
poder público com a sociedade, mediante servigos digitais, acessiveis inclusive por dispositivos 
méveis; 

II - a disponibilizagéo em plataforma única do acesso as informagdes e aos servigos publicos, 
observadas as restrigdes legalmente previstas e sem prejuizo, quando indispensével, da prestação de 
caréter presencial; 

III - a possibilidade aos cidaddos, as pessoas juridicas e aos outros entes publicos de demandar 
e de acessar servigos públicos por meio digital, sem necessidade de solicitação presencial; 

IV - a transparéncia na execugdo dos servigos públicos e o monitoramento da qualidade desses 
servigos; 

V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalizagio da administração publica; 
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VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a gestão dos 
recursos públicos; 

VII - o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão; 

VIII - o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração pública; 

IX - a atuação integrada entre os órgãos e as entidades envolvidas na prestação e no controle 

dos serviços públicos, com o compartilhamento de dados pessoais em ambiente seguro quando for 

indispensável para a prestação do serviço, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e Decreto nº 4.061 de 30 de junho de 2023 

(Regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados no Município Itirapina). 

X - a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompanhamento dos serviços 

públicos, com foco na universalização do acesso e no autosserviço; 

XI - a eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior 

ao risco envolvido; 

XII - a imposição imediata e de uma única vez ao interessado das exigências necessárias & 

prestação dos serviços públicos, justificada exigência posterior apenas em caso de dúvida 

superveniente; 

XIII - a vedação de exigéncia de prova de fato já comprovado pela apresentação de documento 
ou de informação valida; 

XIV - a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos; 

XV - a presunção de boa-fé do usuário dos servigos públicos; 

XVI - a permanéncia da possibilidade de atendimento presencial, de acordo com as 

caracteristicas, a relevéncia e o público-alvo do servigo; 

XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e Decreto nº 4.061 de 30 de Jjunho de 2023 
(Regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados no Municipio Itirapina). 

XVIII - o cumprimento de compromissos e de padrdes de qualidade divulgados na Carta de 
Servigos ao Usuário, conforme Decreto nº 3.857 de 21 de margo de 2022; 

XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida, nos termos da 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia); 

XX - o estimulo a agdes educativas para qualificagdo dos servidores públicos para o uso das 
tecnologias digitais e para a inclusão digital da populago; % 
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XXI - o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas comunicações entre 
órgãos públicos e entre estes e os cidadãos; 

XXII - a implantação do governo como plataforma e a promoção do uso de dados, 
preferencialmente anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de diferentes setores da sociedade, 
resguardado o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD) e Decreto nº 4.061 de 30 de junho de 2023; com vistas, especialmente, & 
formulação de politicas públicas, de pesquisas cientificas, de geração de negécios e de controle social; 

XXIII - o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 1° de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); 

XXIV - a adoção preferencial, no uso da internet e de suas aplicagdes, de tecnologias, de 
padrdes e de formatos abertos e livres, conforme disposto no inciso V do caput do art. 24 e art. 25 da 
Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); ¢ 

XXV - a promoção do desenvolvimento tecnolégico e da inovação no setor publico. 

Art. 3 - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - autosservigo: acesso pelo cidaddo a servigo público prestado por meio digital sem 
necessidade de mediação humana; 

TI - base nacional de servigos públicos: base de dados que contém as informações necessérias 
sobre a oferta de servigos publicos de todos os prestadores desses servigos; 

1M - base municipal de servigos publicos: base de dados que contém as informagdes 
necessérias sobre a oferta de servigos publicos da Prefeitura de Braganga Paulista; 

1V - governo como plataforma: infraestrutura tecnologica que facilite o uso de dados de acesso 
publico e promova a interagdo entre diversos agentes, de forma segura, eficiente e responsavel, para 
estímulo à inovação, à exploragdo de atividade econdmica e & prestagdo de servigos à populagéo e 

V - plataformas de governo digital: ferramentas digitais e servigos comuns aos órgãos, 
normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada, necessarias para a oferta digital de 
servigos e de politicas públicas. 

VI - dados abertos: dados acessiveis ao piblico, representados em meio digital, estruturados 
em formato aberto, processaveis por máquina, referenciados na internet ¢ disponibilizados sob licenga 
aberta que permita sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, fisica ou juridica; 

VII - dado acessivel ao público: qualquer dado gerado ou acumulado pelos entes públicos que 
não esteja sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação); 
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VII - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja 
documentada publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou de 
qualquer outra restrição legal quanto à sua utilização; 

IX - laboratório de inovação: espago aberto à participação e & colaboração da sociedade para 
o desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de métodos inovadores para a gestão pública, a 
prestação de serviços públicos e a participação do cidadão para o exercício do controle sobre a 
administração pública; 

X - registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais fontes de 
dados, centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços 
e para a gestão de políticas públicas; e 

XI - transparência ativa: disponibilização de dados pela administração  pública 
independentemente de solicitações. 

Parágrafo único - Aplicam-se a este Decreto os conceitos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e do Decreto nº 4.061 de 30 de 
junho de 2023 (Regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados no Município de Itirapina). 

CAPÍTULO IT 

DO GOVERNO DIGITAL MUNICIPAL 

Seção I 

Da Digitalização da Administração Pública 

Art. 4 - A administração pública utilizará soluções digitais para a gestão de suas políticas finalísticas 
e administrativas e para o trâmite de processos administrativos eletrônicos. 

Art. 5 - A emissão de atestados, certidões, diplomas ou outros documentos comprobatórios com 
validade legal poderá ser feita em meio digital, assinados eletronicamente na forma do art. 7º da Lei 
nº. 14.129 de 29 de março de 2021 e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

Art. 6 - Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser realizados em 
meio eletrônico, exceto se o usuário solicitar de forma diversa, nas situações em que esse 
procedimento for inviável, nos casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de risco de 
dano relevante à celeridade do processo. 
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Parágrafo único - No caso das exceções previstas no caput deste artigo, os atos processuais 
poderão ser praticados conforme as regras aplicáveis aos processos em papel, desde que 
posteriormente o documento-base correspondente seja digitalizado. 

Art. 7 - Os documentos e os atos processuais serão válidos em meio digital mediante o uso de 
assinatura cletrdnica, desde que respeitados parâmetros de autenticidade, de integridade e de 
segurança adequados para os níveis de risco em relação à criticidade da decisão, da informação ou do 
serviço específico, nos termos da lei. 

Art. 8 - O formato e o armazenamento dos documentos digitais deverão garantir o acesso e a 
preservação das informações, nos termos da legislação arquivística nacional. 

Art. 9 - A guarda dos documentos digitais e dos processos administrativos eletrônicos considerados 
de valor permanente deverá estar de acordo com as normas previstas pela instituição arquivistica 
publica responsavel por sua custédia. 

Seção IT 

Dos Componentes e Definições 

Art. 10 - São componentes essenciais para a prestação digital dos servigos públicos municipais: 

1 - a Base Nacional e a Base Municipal de Servigos Públicos; 

1I - a Carta de Servigos ao Usuário, conforme Decreto nº 3.857 de 21 de margo de 2022; 

III - a Plataforma de Governo Digital Municipal. 

Art. 11 - A Base Municipal de Servigos Públicos reunirá informações necessérias sobre os servigos 
publicos digitais fornecidos pela Administragao Pública Municipal. 

Art. 12 - A Base Municipal de Servigos Ptblicos terd como Plataforma principal o portal 
https:/www.itirapina.sp.gov.br/portal/. 

Pardgrafo único - A Administragio Pública Municipal podera vir a estabelecer em sua 
Estratégia de Governo Digital Municipal formas para sua integração à Base Nacional de Servigos 
Publicos, disponibilizando as informagdes sobre a prestagdo de servigos conforme disposto na sua 
Carta de Servigos ao Usuário. 
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Seção III 

Das Plataformas e Funcionalidades 

Art. 13 - A Plataforma do Governo Digital Municipal deverá manter, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos 
serviços públicos; e 

TI - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

$ 1° A Plataforma de Governo Digital Municipal deverá ser acessada por meio do portal 
https://www.itirapina.sp.gov.br/portal/ por navegador de rede mundial de computadores ou por 
aplicativo próprio para smartphone com sistema operacional android. 

$ 2º As funcionalidades de que trata o caput deste artigo deverão observar padrões de 
interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de 
eficiência nos processos e no atendimento aos usuários. 

Art. 14 - A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços públicos 
de que trata o inciso I do caput do artigo 13 deste Decreto deverá atender ao disposto na Lei Federal 
nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), na Lei Federal nº 13.709 de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e Decreto nº 4.061 de 30 de junho de 
2023 (Regulamenta a Lei Geral de Proteção de Dados no Municipio de Itirapina), além de apresentar 
as seguintes características e funcionalidades: 

1 - identificação do serviço público e de suas principais etapas; 

1I - solicitação digital do serviço; 

TII - agendamento digital, quando couber; 

IV - acompanhamento das solicitações por etapas; 

V - avaliação continuada da satisfação dos usuários em relação aos serviços públicos 
prestados; 

VI - identificação, quando necessária, e gestão do perfil pelo usuário; 

VII - notificação do usuário; 

VIII - possibilidade de pagamento digital de serviços públicos e de outras cobranças, quando 
necessário; 
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TX - nível de segurança compatível com o grau de exigência, a natureza e a criticidade dos 
serviços públicos e dos dados utilizados; 

X - funcionalidade para solicitar acesso a informações acerca do tratamento de dados pessoais, 
nos termos das Leis nº 12.527 de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); e 

XI - implementação de sistema de ouvidoria, nos termos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 

Art. 15 - O painel de monitoramento do desempenho dos servigos publicos de que trata o inciso II do caput do art. 13 deste Decreto devera conter, no minimo, as seguintes informações, para cada servigo 
publico ofertado: 

1 - quantidade de solicitagdes em andamento e concluidas anualmente; 

II - tempo médio de atendimento; e 

TI - grau de satisfação dos usudrios. 

Parigrafo único - Deverd ser assegurada interoperabilidade e padronização minima do painel a que se refere o caput deste artigo, de modo a permitir a comparação entre as avaliagdes e os desempenhos dos servigos publicos prestados pelos diversos entes. 

Seção IV 

Da Prestação Digital dos Servigos Públicos 

Art. 16 - A prestagdo de forma digital dos servigos da Administragdo Publica Municipal devera 
promover o acesso & população de forma ampla, inclusive, & de baixa renda ou residente em áreas 
Turais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão ao atendimento presencial. 

Parágrafo único - O acesso à prestação dos serviços públicos de forma digital será realizado, 
preferencialmente, por meio do autosserviço, sem prejuízo da permanência da possibilidade de 
atendimento presencial, de acordo com as características, a relevância e o público-alvo do serviço. 

Art. 17 - A Administração Pública Municipal, na prestação de serviços públicos de forma digital, 
deverá: 

I - manter atualizadas: 

a) a Carta de Serviços ao Usuário, a Base Municipal de Serviços Públicos e a 
Plataforma de Governo Digital Municipal; 

Municipio de Itirapina - Estado de São Paulo : . 
Diário Oficial assinado digitaimente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA 

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016 

Ano V | Edição nº 1088 Página 101 de 108 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Avenida 01 nº 106 Centro — Itirapina — SP — CEP 13.530-000 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 — Inscrição Estadual.: Isenta 

b) as informações institucionais e as comunicações de interesse público; 

1I - monitorar e implementar ações de melhoria dos servigos publicos prestados, com base nos 
resultados da avaliação de satisfação dos usuérios dos servigos; 

IIT - integrar os servigos públicos as ferramentas de notificação aos usuérios, de assinatura 
eletrdnica e de meios de pagamento digitais, quando aplicaveis; 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exigéncias desnecessérias 
0 usudrio quanto à apresentação de informagdes e de documentos comprobatérios prescindiveis; 

V - eliminar a replicação de registros de dados, exceto por razdes de desempenho ou de 
seguranga; 

VI - tornar os dados da prestagdo dos servigos publicos sob sua responsabilidade 
interoperaveis para composição dos indicadores do painel de monitoramento do desempenho dos 
servigos publicos; 

VII - realizar a gestdo das suas politicas públicas com base em dados e em evidéncias por 
meio da aplicação de inteligéncia de dados em plataforma digital; e 

VIII - realizar testes e pesquisas com os usudrios para subsidiar a oferta de servigos simples, 
intuitivos, acessiveis e personalizados. 

Seção V 

Dos Direitos e Responsabilidades dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 

Art. 18 - São direitos e garantias dos usuários da prestação digital de serviços públicos pela 
Administração Pública Municipal, além dos dispostos na Lei Federal 13.460, de 26 de junho de 2017 
(Proteção e Defesa dos Usuários de Serviços Públicos) e Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e Decreto nº 4.061 de 30 de junho de 2023 (Regulamenta 
a Lei Geral de Proteção de Dados no Municipio de Itirapina): 

I - gratuidade no acesso a Plataforma de Governo Digital Municipal; 

II - atendimento nos termos da respectiva Carta de Servigo ao Usuário; 

III - padronização de procedimentos referentes & utilização de formulérios, de guias e de outros 
documentos congéneres, incluidos os de formato digital; 

IV - recebimento de protocolo, fisico ou digital, das solicitagdes apresentadas; e 
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V - indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador público para o 
recebimento de notificações, de mensagens, de avisos e de outras comunicações relativas à prestação 
de serviços públicos e a assuntos de interesse público. 

Art. 19 - Os usuários dos serviços públicos digitais são responsáveis: 

I - pela guarda, sigilo e utilização das suas credenciais de acesso aos serviços públicos digitais, 
bem como de seus dispositivos e meios de autenticação e assinatura digital; 

II - por informar ao ente público possíveis usos ou tentativas de uso indevido de suas 
credenciais ou dispositivos e meios de autenticação e assinatura digital. 

Parigrafo único - Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas cletrénicas ou 
acessos não autorizados, a Administragéo Pública Municipal poderá suspender os meios de acesso do 
usuário que possam estar comprometidos. 

CAPITULO 11 

DO DOMICILIO ELETRONICO 

Art. 20 - Mediante opção do usuario, a Administragdo Pública Municipal podera realizar todas as 
comunicagdes, as notificagdes e as intimagdes por meio eletrénico. 

$ 1° O disposto no caput deste artigo não gera direito subjetivo a opgdo pelo administrado 
caso os meios não estejam disponiveis. 

$ 2° O administrado poder4, a qualquer momento e independentemente de fundamentação, 
optar pelo fim das comunicagdes, das notificages e das intimagdes por meio eletrdnico. 

§ 3° O ente publico poders realizar as comunicagdes, as notificagdes e as intimagdes por meio 
de ferramenta mantida por outro ente público. 

Art. 21 - As ferramentas utilizadas para os atos de comunicagdo de que trata o artigo 20 deste Decreto: 

1 - disporão de meios que permitam comprovar a autoria das comunicagdes, das notificagdes 
e das intimagdes; 

TI - terdo meios de comprovação de emissdo e de recebimento, ainda que não de leitura, das 
comunicag3es, das notificagoes e das intimagdes; 

III - poderdo ser utilizadas mesmo que legislação especial preveja apenas as comunicagdes, 
as notificagdes e as intimagdes pessoais ou por via postal; 

IV - serão passiveis de auditoria; 
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V - conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, 5 (cinco) anos. 

CAPITULO IV 

DOS LABORATORIOS DE INOVACAO 

Art. 22 - Os entes piblicos poderão instituir laboratérios de inovação, abertos à participação e a 
colaboração da sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de conceitos, de ferramentas e 
de métodos inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos, o tratamento de dados 
produzidos pelo poder público e a participação do cidadão no controle da administração pública. 

Art. 23 - Os laboratórios de inovação terão como diretrizes: 

1 - colaboração interinstitucional e com a sociedade; 

11 - promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres; 

III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação de softwares e de métodos ágeis para 
formulação e implementação de políticas públicas; 

IV - foco na sociedade e no cidadão; 

V - fomento à participação social e à transparência pública; 

VI - incentivo à inovação; 

VII - apoio ao empreendedorismo inovador e fomento a ecossistema de inovação tecnológica 
direcionado ao setor público; 

VIII - apoio a políticas públicas orientadas por dados e com base em evidências, a fim de 
subsidiar a tomada de decisão e de melhorar a gestão pública; 

IX - estímulo à participação de servidores, de estagiários e de colaboradores em suas 
atividades; 

X - difusão de conhecimento no âmbito da administração pública. 

CAPÍTULO V 

DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO DE RISCOS, DO CONTROLE E DA AUDITORIA 
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Art. 24 - Caberá à autoridade competente da Administração Pública Municipal, observadas as normas 
€ os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas 
de governança, em consonância com a Lei Federal nº 14.129, de 2021. 

Parágrafo único - Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança referidos no 
caput deste artigo incluirão, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados; 

TI - soluções para a melhoria do desempenho das organizagdes; 

III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidéncias. 

Art. 25 - A Administragdo Publica Municipal deverá estabelecer, manter, monitorar e aprimorar 
sistema de gestão de riscos e de controle interno com vistas à identificagdo, à avaliação, ao tratamento, 
a0 monitoramento e à anélise critica de riscos da prestação digital de servigos publicos que possam 
impactar a consecução dos seus objetivos no cumprimento de sua missão institucional e na protegéio 
dos usudrios, obscrvados os seguintes principios: 

I - integragdo da gestdo de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus 
desdobramentos, as atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os niveis da 
organizagdo, relevantes para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais; 

11 - estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de modo a considerar suas 
causas, fontes, consequéncias e impactos, observada a relação custo-beneficio; 

M - utilizagdo dos resultados da gestdo de riscos para apoio à melhoria continua do 
desempenho e dos processos de governanga, de gestão de riscos e de controle; 

IV - proteção às liberdades civis e aos direitos fundamentais. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 26 - O acesso e a conexão para o uso de servigos publicos poderdo ser garantidos total ou 
parcialmente pelo governo, com o objetivo de promover o acesso universal à prestagdo digital dos 
servigos publicos e a redução de custos aos usuérios, nos termos da lei. 
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Art. 27 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

da Graça Zucchi Moraes 

refeita Municipal 

PUBLICADO NA PREFEITURA MUNICIPAL NA DATA SUPRA. 
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